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Deliberação CONSEMA nº 01/2020 

De 29 de janeiro de 2020 

384ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 

 

 

Manifesta-se favorável à minuta de resolução que define 

procedimentos, critérios técnicos e diretrizes para o 

estabelecimento de Corredores Ecológicos. 

 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de 

sua competência legal, delibera: 

 

 

Artigo único – Acolhe o Relatório Final da Comissão Temática de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas e manifesta-se favorável à minuta de 

resolução que define procedimentos, critérios técnicos e diretrizes para o 

estabelecimento de Corredores Ecológicos no âmbito do Estado de São 

Paulo (Proc. FF nº 2.605/2019). 
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Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA  


